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Aos Dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um (19/07/2021) às 15h10, deu início, 1 

por Webconferência através do aplicativo Google Meet, a reunião Ordinária do COMUS (Conselho 2 

Municipal de Saúde). Sra. Edna Alves, Sra. Marília Sangion e Sr. Odílio Alves de Lima solicitaram 3 

justificativa de ausência. Sr. Domingos Dutra inicia a pauta do dia. I) Aprovação da Ata da Reunião do 4 

dia 21/06/2021: Sem nenhuma alteração solicitada foi realizada a aprovação nominal. Ata aprovada 5 

por unanimidade. (Célio Honório, Wandir Porcionato, Adenilson de Marins, Jorge Martins, Luiz 6 

Guilherme Amâncio, Elisete Sgorlon, Águida Elena, Claudimar de Melo, Marilis Cury, Márcia Macedo e 7 

Dario de Assis). II) a - Aprovação do Plano Municipal de Saúde 2022-2025: Sr. Domingos Dutra inicia a 8 

aprovação informando que os documentos foram enviados antecipadamente para análise e gostaria 9 

de saber se há alguma dúvida.  10 

  11 
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  28 

Sr. Jorge Martins diz querer deixar registrado que não consta a construção da Unidade de Saúde do 29 

bairro Rio Comprido, pois foi aprovada na Conferência Municipal de Saúde e achava que deveria 30 

constar do Plano Municipal. Dr. Daniel Freitas explica que conforme já havia conversado com o 31 

mesmo nas reuniões com a Comissão do Plano Municipal de Saúde, nos próximos quatro anos talvez 32 

não houvesse a possibilidade, visto que a adequação de um novo espaço foi realizada para o 33 

funcionamento da Unidade de Saúde do Rio Comprido. Sr. Jorge Martins diz que a narrativa era de 34 

que não havia espaço no Rio Comprido, mas o mesmo levou ao conhecimento da Secretaria de Saúde 35 

um espaço adequado, e por ter sido votado na Conferência acha que deveria constar no Plano 36 

Municipal, sendo possível a construção ou não. Dr. Daniel Freitas explica que foi votado na Plenária a 37 

adequação das Unidades conforme plano e viabilidade sequencial, esse plano existe e está em 38 

andamento, mas a construção de uma unidade no local indicado necessita de avaliação técnica e da 39 

comunidade, bem como, existem outras prioridades e uma delas é a adequação de outras unidades 40 

que se encontram com o espaço mais precário, como as Unidades de Saúde do Santo Antônio da Boa 41 

Vista e Jd. Emília. Dra. Marilis Cury complementa dizendo que existem planos e metas a serem 42 

cumpridas ao longo do ano, mas existem questões que acabam atravessando esse processo. Por 43 

conta do momento que estamos vivendo, o Plano Municipal teve que ser adequado de acordo com o 44 

recurso disponível, mas isso não quer dizer que não será feito, havendo possibilidade e recurso, com 45 
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certeza essa construção irá acontecer, pois irá beneficiar não só a comunidade, mas também os 46 

próprios trabalhadores. Informa que os dados solicitados pelo mesmo estão sendo levantados pela 47 

Secretaria de Saúde para que possa ser encaminhado posteriormente. Sr. Adenilson de Marins 48 

aproveita para perguntar sobre a construção do Hospital Municipal que também não consta do Plano 49 

Municipal. Dr. Carlos Vilela diz que houve a mudança por conta de todas as aplicações de recursos na 50 

Santa Casa para estabilizar a situação e reforma de RH – Recursos Humanos e também os gastos com 51 

a COVID-19. Será feito um Centro de Trauma, ampliando assim o atendimento na urgência e irá ajudar 52 

na captação de recursos para a Saúde. Sr. Domingos Dutra gostaria de saber sobre a logística para os 53 

usuários com a mudança de local do Setor de Transporte Ambulatorial que consta no Plano Municipal. 54 

Dr. Carlos Vilela diz que o novo local fica próximo à região central da cidade e que será feito um 55 

estudo da logística com o início das atividades para facilitar o acesso do munícipe, inclusive em 56 

relação ao transporte público. Sr. Domingos Dutra pergunta sobre as funções dos concursados que 57 

consta na página 14 do Plano Municipal, se não poderia constar também as funções dos 58 

trabalhadores das OS – Organizações Sociais que prestam serviços para a Secretaria de Saúde. Dr. 59 

Carlos Vilela explica que é um contrato de gestão, e a gestão é de responsabilidade da OS, pois a 60 

Secretaria de Saúde monitora as metas, os cargos a serem ocupados fica por conta da OS. Sr. Paulo 61 

Roberto diz que as OS’s realizam a prestação de contas, inclusive para o COMUS e podem colocar uma 62 

observação que o número de recursos humanos dessas OS – Organizações Sociais serão apresentados 63 

nas Prestações de Contas das mesmas. Sr. Domingos Dutra concorda com a sugestão dada. Aproveita 64 

para entender sobre o aumento dos exames de PSA na página 39, pergunta se a procura é baixa. Dra. 65 

Marilis Cury explica que a população mais assídua nas Unidades de Saúde é de mulheres e idosos, por 66 

conta disto, fazem campanhas para captar a população masculina acima de 45 anos que normalmente 67 

acessam em menor número os serviços de saúde. Sr. Domingos Dutra solicita a correção do texto na 68 

página 48, Eixo VI – Participação e Controle Social no SUS, meta 5 , onde consta “realizar a X 69 

Conferência Municipal de Saúde em 2021 e a Plenária para avaliação das propostas em 2023”, mudar 70 

para: “realizar a X Conferência Municipal de Saúde em 2023 e a Plenária para avaliação das propostas 71 

em 2025”. Foi observado também que na mesma página 48 na meta 6, o número de Equipamentos de 72 

Saúde (18) está errado, e foi solicitada a correção para 33 Equipamentos de Saúde. Sem mais 73 

questionamentos foi realizada a aprovação nominal: (Sr. Adenilson de Marins aprova com ressalva, Sr. 74 

Jorge Martins aprova com ressalva, Célio Honório, Wandir Porcionato, Luiz Guilherme, Elisete Sgorlon, 75 

Aguida Elena, Claudimar de Melo, Marilis Cury, Marcia Macedo e Dario Alves aprovam). “Plano 76 

Municipal de Saúde 2022-2025 aprovado com duas ressalvas”. II) b – Aprovação da revisão do 77 

Regimento Interno COMUS – Conselho Municipal de Saúde: Sr. Domingos Dutra abre para 78 

questionamentos e avaliações, visto que documento já foi enviado para todos com antecedência.  79 
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Sr. Jorge Martins sugere que seja colocado que as Sociedades Amigos de Bairro devem estar 89 

legalizadas e apresentar documento para comprovação. Após votação a solicitação do Sr. Jorge 90 

Martins foi aceita e inserida no Regimento Interno como Parágrafo Único do Art. 13 do Capítulo IV Da 91 
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Composição. Sr. Juliano Barbarossi faz alguns apontamentos contrários às atribuições do Conselheiro 92 

Gestor. Na página 15, §2º sugere que seja retirado do Regimento, pois o Conselho tem a função 93 

construtiva e deliberativa, e o parágrafo citado diz totalmente o contrário. No artigo 18, item II da 94 

mesma página, Sr. Juliano Barbarossi diz que é contrário, pois as reuniões do Conselho deveriam ser 95 

abertas para a participação da população e por conta da pandemia essa participação não foi mais 96 

possível. Apesar de algumas solicitações feitas pelo mesmo para que fossem criados meios para que a 97 

população pudesse participar, até o momento nenhuma medida foi tomada. Sr. Juliano Barbarossi diz 98 

que vê esse item como uma tentativa de rechaçar a liberdade de expressão, embora entenda que as 99 

reuniões são específicas para tratar de assuntos da saúde, querendo ou não está ligada a política. A 100 

respeito do item III do mesmo artigo, Sr. Juliano Barbarossi diz que quando se diz conduta 101 

inadequada, abre-se um leque de possibilidades, pois quais seriam as condutas inadequadas. Sr. 102 

Domingos Dutra interrompe a fala do Sr. Juliano Barbarossi para dizer que no Artigo 18 não houve 103 

nenhuma alteração. Quando se diz política partidária, quer dizer dentro do Conselho para que não 104 

haja a disputa e discussões dentro do Conselho. Sobre o item III, Sr. Domingos Dutra diz que já 105 

presenciou conselheiros em Unidade de Saúde querendo ter atendimento privilegiado por ser 106 

Conselheiro, e isso se caracteriza uma conduta inadequada. Sr. Juliano Barbarossi, diz que no item IV, 107 

ainda do mesmo artigo 18, diz que o Conselheiro não é remunerado para tal função, sendo sua 108 

participação totalmente voluntária, não acha justo que seja substituído no Conselho por suas faltas 109 

injustificadas. Para finalizar diz que na página 18, artigo 23, § 2º sobre a duração das reuniões, 110 

também não concorda, pois acredita que a reunião de Conselho não deve ter hora para acabar. Sr. 111 

Domingos Dutra diz que para tudo existem regras para manter a organização, pois com relação ao 112 

período de duração das reuniões, existe um artigo explicando que se o assunto não for resolvido no 113 

período de três horas, poderá ser convocada uma reunião extraordinária para debater sobre o 114 

assunto em até três dias, portanto não fica uma decisão engessada. Sr. Domingos Dutra diz que 115 

enquanto membro da Comissão e a frente deste Conselho irá abrir votação para que o Plenário 116 

decida sobre as questões colocadas, pois para o mesmo não existe problema em nenhum dos itens. 117 

Pede para que Sr. Juliano Barbarossi faça as suas considerações para a realização da votação. Sr. 118 

Juliano Barbarossi sugere que seja retirado o limite para a realização das reuniões para que não haja 119 

aprovações com ressalva por conta da duração das reuniões e tenha que ser feito aprovação às 120 

pressas e que também seja suprimido o §2º do Artigo 16 e que no item III do Artigo 18 seja mais bem 121 

especificado o que vem a ser uma conduta inadequada. Em relação ao §2º do Artigo 16, Sr. Domingos 122 

Dutra diz que o mesmo não tira o poder deliberativo do Conselheiro e sim especifica melhor qual é o 123 

papel do Conselheiro. A Assessora Márcia Ferreira explica sobre a deliberação dos Conselheiros em 124 

relação às políticas públicas, pois cada Conselheiro deve ter um conhecimento sobre elas para 125 

avaliarem se está sendo aplicada de maneira satisfatória. Diante da explicação da Assessora Márcia 126 

Ferreira, Sr. Adenilson de Marins faz uma observação dizendo que quando o Conselheiro vota com 127 

ressalva, não significa que está fechando os olhos para o que não concorda, e sim deixando claro o 128 

que não concorda. Sr. Domingos Dutra dá continuidade a reunião, informando que será realizada a 129 

votação, pois uma Comissão realizou a revisão e o Plenário irá deliberar para manter o Regimento 130 

Interno do COMUS do jeito que está até o Artigo 18. (Celio Honório se absteve, Wandir Porcionato 131 

aprova com ressalva, Adenilson de Marins vota contrário, Jorge Martins, Luiz Guilherme, Elisete 132 

Sgorlon, Aguida Elena, Claudimar de Melo, Marilis Cury, Marcia Macedo e Dario Alves votam a favor 133 

da aprovação). Sr. Wandir Porcionato informa que terá que se ausentar da reunião. Sr. Domingos 134 

Dutra diz que se não houver mais dúvidas ou questionamentos, será realizada a votação para 135 

aprovação do Regimento Interno na íntegra. Sem nenhum questionamento, é realizada a votação 136 
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nominal. (Célio Honório se absteve, Adenilson de Marins, Jorge Martins, Luiz Guilherme, Elisete 137 

Sgorlon, Aguida Elena, Claudimar de Melo, Marilis Cury, Marcia Macedo e Dario Alves). Regimento 138 

Interno do COMUS – Conselho Municipal de Saúde aprovado pela maioria com as devidas solicitações 139 

de mudanças.  II) c – Aprovação do Regimento Interno do CGU – Conselho Gestor de Unidade de 140 

Saúde: Sr. Domingos Dutra abre para questionamento e dúvidas. 141 

   142 

 143 

Sem manifestações do Plenário a votação foi aberta com as alterações apresentadas. (Célio Honório 144 

se absteve, Adenilson de Marins, Jorge Martins, Luiz Guilherme, Elisete Sgorlon, Aguida Elena, 145 

Claudimar de Melo, Marilis Cury, Marcia Macedo e Dario Alves). Regimento Interno do CGU’s 146 

aprovado com as alterações. Expediente do dia: 1) Sr. Fábio de Carvalho, Diretor da Vigilância em 147 

Saúde, compartilha os dados da COVID-19 atualizados até o momento de acordo com a Vigilância em 148 

Saúde. Orienta que todas as informações podem ser colhidas no site da Prefeitura Municipal de 149 

Jacareí. Sem mais informes, a reunião é encerrada pelo Sr. Domingos Dutra. Participaram os 150 

Conselheiros: Sr. Domingos Raimundo Martins Dutra - Presidente do COMUS (Conselho Municipal de 151 

Saúde), Dra. Águida Elena B. Fernandes Cambauva, Sr. Célio Honório Vieira, Wandir Porcionato, Sr. 152 

Adenilson de Marins, Sr. Jorge Martins do Prado, Sr. Juliano Barbarossi, Sr. Luiz Guilherme A. dos 153 

Santos, Sr. Geraldo de Faria Cardoso, Sra. Elisete Sgorlon, Sra. Célia Regina dos Santos, Sr. Claudimar 154 
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Luiz Siqueira de Melo, Dra. Marilis Bason Cury, Sra. Rebeca Thomé C. Ferreira, Sra. Márcia Macedo e 155 

Sr. Dario Alves de Assis. Convidados e ouvintes: Fábio Santos Prianti de Carvalho, Márcia Ferreira 156 

Leite Pereira, Ana Maria Bortoletto, Angela Maria S. Gomes, Daniel Freitas Alves Pereira, Paulo 157 

Roberto Rosa, Carlos Henrique Vilela, Dra. Rosana Gravena, Priscilla C. de Oliveira, Carlos Felipe 158 

Cepinho, Sanmya Tajra, Joyce Regina M. Silva e Benedito Donizete. Nada mais a constar, eu Robiane 159 

Goulart Barreto lavro a presente ata.     160 


